
 PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2012 

Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e 
da Contribuição para o PIS/PASEP, incidentes 
sobre a receita de venda no mercado interno de 
produtos oriundos da piscicultura.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 28 .....................................................................................

...................................................................................................

XXXIII – produtos oriundos da piscicultura classificados nos 
códigos 03.02, 03.03 e 03.04 da TIPI.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar o 
disposto nos incisos IV, X, XIII a XXXIII do caput deste artigo.

.........................................................................................” (NR)

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do 
disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto 
nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da 
Constituição, que acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja 
apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação desta Lei.
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício financeiro 
subsequente ao  cumprimento do disposto no art. 2º.

JUSTIFICAÇÃO

Há décadas a aqüicultura mundial apresenta índices médios 
anuais de crescimento que superam os da pesca extrativista, o que 
demonstra a sinalização do mercado em direção à produção em cativeiro 
como grande tendência, em razão dos abusos que fizeram com que os 
limites da pesca sustentável fossem extrapolados, colocando em sério 
perigo a sobrevivência de muitas espécies.

No Brasil, a piscicultura, atividade econômica integrante da 
aqüicultura, apresenta-se como uma das mais promissoras explorações, 
tendo em vista o potencial da malha hidrográfica e do clima propício à 
criação das mais variadas espécies de peixes em cativeiro.

Com seus 8,4 mil km de costa litorânea e mais de 5 milhões de 
hectares mantidos apenas em reservatórios de água doce, o Brasil concentra 
todos os elementos para se consolidar entre os maiores produtores mundiais 
de peixes cultivados.

Para que a piscicultura realize todo o potencial que detém no 
País, faz-se fundamental maior apoio do Estado brasileiro. Esse apoio pode 
se exercer por meio de mais pesquisa e da disponibilização de mais centros 
produtores de alevinos, sem dúvida. Entretanto, a redução da carga 
tributária revela-se como elemento primordial de uma política de apoio ao 
setor. Assim, a desoneração da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social e da Contribuição para o PIS/PASEP incidentes sobre as 
operações com produtos oriundos da piscicultura é um grande passo na 
direção do estabelecimento de inúmeros empreendimentos que serão 
responsáveis pela geração de empregos e distribuição de renda.

Pelos aspectos econômicos, sociais e ambientais ressaltados, 
apresento essa proposição, na certeza de contar com a sensibilidade 
tradicional do Senado Federal, objetivando também alcançar, por meio da 
redução da carga tributária sobre os produtos oriundos da piscicultura, 
maior crescimento sustentável para o meio rural.
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Sala das Sessões, 

Senador CIRO NOGUEIRA


